
 

Decreto 153/2014 COMDEF - fls. 1 - 

 

DECRETO Nº 153, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014  
 

“Homologa a escolha dos Membros e a 

Mesa Diretora do Conselho Municipal 

de Defesa dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência – COMDEF” 

 
JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso 

de suas atribuições legais; e  
 
CONSIDERANDO os termos do art. 7º da Lei nº 3.827, de 18 de 

novembro de 2005, alterado pela Lei nº 5.261, de 25 de abril de 2014 e da Resolução nº 
001/2014 do COMDEF, de 23 de setembro de 2014; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º) Fica homologada a escolha dos seguintes membros para 

composição do Conselho de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência – 
COMDEF, para o biênio de 2014/2016: 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
Titulares      Suplentes 
Débora Regina de Fátima Pichi   Gisele Dias da Silva Zibordi 
Cibele Zacchi Bosso      Adriana Delfino Sperança 
Raphaela Vieira Megda Porcelli   Luis Ricardo Barricatti 
Glauco Antônio Lauri    Paulo Pedro de Almeida 
Eduardo Manfrin Schimidt    Flávia Maria Zacchi Robles 
Cristina Aparecida Fernandes Rossi  Gabriele de Faria Stringuetti 
Maria Cândida Ziliotto Rocha Franco  Taciana Helena Storari Guidetti 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titulares      Suplentes 
Jesuel Mariano da Silva    Patricia Helena Modesto 
Olivia Maria Lesses     Gisela Fernanda Negri Ricciluca 
Ana Alice Camargo Munhoz    Maria Carolina Zeni G. Corazzin 
Michele Ferla      Tharissa Martins de Oliveira 
Juliana Aparecida de Oliveira   Ana Luiza Catinelli 
Maiara Cecília Delfino Domingues   André Moreira 
Maria Elisa Ranzatti     Maria Silvia Lopes 
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Art. 2º) É homologada a composição da Mesa Diretora do Conselho 
de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência – COMDEF, eleita em reunião 
ordinária no dia 05 de setembro de 2014, para o biênio de 2014/2016: 
 

Presidente:  MARIA ELISA RANZATTI 
Vice-Presidente:  ANA ALICE CAMARGO MUNHOZ 
1ª Secretária: CIBELE ZACCHI BOSSO 
2ª Secretária : GISELE DIAS DA SILVA ZIBORDI 

  Tesoureiro:  GLAUCO ANTÔNIO LAURI 
 

Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 29 de setembro de 2014. 
 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e afixado 
no quadro de editais na data supra. 
 
 
 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


